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O processo para obter a primeira CNH (Carteira Nacional de
Habilitação) nas categorias A (moto) e B (carro) ganhou uma
nova etapa obrigatória no Brasil. Em cumprimento à Lei Federal
nº 15.153/2025, que alterou o Código de Trânsito Brasileiro,
os candidatos agora precisam apresentar resultado negativo no
exame  toxicológico  para  a  emissão  da  PPD  (Permissão  para
Dirigir)  e/ou  para  concluir  um  processo  de  reciclagem  da
carteira.

A implementação da regra ocorre de forma gradual pelos Detrans
(Departamentos Estaduais de Trânsito). O Tocantins adotou a
exigência em maio, enquanto o Detran de Minas Gerais confirmou
o  início  da  obrigatoriedade  para  processos  de  primeira
habilitação ou reinício pós-cassação abertos a partir do dia
20 de junho de 2026.

Como funciona o exame para as categorias
A e B
Diferente dos motoristas profissionais (categorias C, D e E),
os condutores de carros e motos contam com regras específicas
e mais flexíveis:
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Sem obrigatoriedade de EAR: O teste é exigido para todos os
candidatos, mesmo que utilizem o veículo apenas para lazer
(sem exercer atividade remunerada).

Etapa única: Uma vez realizado e aprovado para a primeira CNH,
o condutor das categorias A e B não precisará repetir o exame
periodicamente.

Prazo  flexível:  O  teste  pode  ser  feito  em  laboratórios
credenciados pela Secretaria Nacional de Trânsito (Senatran)
ao longo do processo de autoescola. A única exigência é que o
laudo negativo esteja inserido no sistema Renach antes da
emissão da PPD.

O exame possui uma janela mínima de detecção de 90 dias e
utiliza  amostras  corporais  como  cabelo,  pelos  ou  unhas  —
dependendo do laboratório em que for realizado o exame — para
identificar  a  presença  de  substâncias  como  anfetaminas,
cocaína, canabinóides, opiáceos e mazindol.

Os  exames  podem  ser  feitos  em  laboratórios  credenciados.
Testes feitos para admissão ou demissão em empresas não são
aceitos para fins de habilitação.

Transição e resultado positivo
Os candidatos que iniciaram o processo de habilitação antes
das datas de corte estipuladas por seus respectivos estados
(como antes de 16 de maio no Tocantins ou antes de 20 de junho
em Minas Gerais) seguem o modelo antigo e estão isentos da
apresentação do exame.

Caso o teste de um candidato aponte resultado positivo para
alguma das substâncias proibidas, o processo da CNH não é
cancelado,  mas  fica  temporariamente  congelado.  O  cidadão
deverá aguardar o prazo regulamentar de 90 dias (contados a
partir da data da primeira coleta) para realizar uma nova
amostragem.  O  avanço  para  a  emissão  do  documento  só  será
liberado  após  a  inserção  de  um  laudo  negativo  no  sistema



nacional.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
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